










a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor central do Fórum da sede da empresa intressada, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes 

da data de apresentação dos Documentos de Habilitação quando não determinado no corpo da certidão.

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte;

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União

e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social INSS, através de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;



Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do credenciamento nos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

Nota 03 Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU.

(Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021:

Walton 
Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. 
Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei
14.133/2021(nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e 
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pel

















ANEXO V - DECLARAÇÃO UNIFICADA PESSOA JURÍDICA:

A empresa XXXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXX, com sua sede estabelecida

a XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada legalmente pelo Sr.(a) 

XXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXX, declara para os devidos que:







ANEXO VII MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
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